
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO MARANHÃO 
°TREMOR DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
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VALIDA EM TODO O TERRITÕRIO NACIONAL 

REGISTRO • DATA DE 
GERM u294685u2v05-7 fx$,Enwm>27/07/2005 
NOME 

MARIA LUCIA DE ANDRADE SANTOS DA 
CRUZ 

til 

FRANCISCO SALVIANO SANTOS E TERESA DE 
ANDRADE SANTOS 

• PEDREIRAS — MA 

CASAM.N.0645 FLS.11 LIV.B03 

5022703-91 
sAo Luis. II A 

p-5 MANO INIMA •iscoa. 

ASSINATURAOODIRE TOEI 

DATA DE NASCIMENTO 

13/0V1902 
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NOME 
MARIA LUCIA DE ANDRADE SANTOS DA CRUZ 

[
DOC IDENTIDADE 1n1:1 1. 5,111.1"  

02 94 885020057 ElM6SESP MA 

[2
CPF   DATA iikscreEnro 
25.022.703-91 [13/031962]

í
FILlAÇA.)  

FRANCISCO sALVIANO 

SANTOS 

TERESA DE ANDRADE 

SANTOS 

rr    
c At3T Sj 

—APREEMITA0   VOUDIRE --irP/MMUTAÇÂO  

>743525 I 02/07/2023  31/01/2005 

— c9EFTAçrEs 

sem observações; 

4. AciJ1 d.AM4 . 
•80/1,1W0.1. 00 PORTAWOR 

LOCAL   r- DATA DE eassAo 
10/08/2018 

01507775611 
tOURVS NAts. DANARA POMA= ~Mi uma° T0025243259

TOCANTINOPOLIS, TO 

AILIWATORA 00 IrRIM01.1 

nana TOCANTINS ~§3 
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Assinatura Autorizada Authonzed Signature 

1-# BANCODOBRAsa 
Em carrão ~ao pelo Genro do teme IA 
Se euccereeder. brear *regre em ~Lm 
agiam reeDebco do lemed The , 940.48440 

6raae e_re ir manguem" orkeo visA
4c He mon. Benen elo Meei rem 

Alandinsnlo no •Nded0f: 
II (11)2445 na 1.404;ão p•ra o Brami 54:444113403 • cabnin ror 111PPLUS 1 3031431 1031 Lipopn para na EUA 1.4114 q.frri potrar) 

M0 *G NIS Aienclinunto EUNC34444 (1/41415411albily ea•G 

SAC 0900 n9 0722 

~ciente Auditivo 
ou de Feia 

utem ;24 0188 

Ouv4loria BI 
onoo 724 54379 

bb com br 

• 

• 

• • 

• •• 

Ourocard 
Fácil " 

• 



f 

11, Tb deli Ar" 7 7 1711 41' 11 1) 4 TI 'Ir 111"7. 7. Tb 1111 8'  Cf Al 'Mi 1- !"" 4 
1 Itt, fl.. ti 1 /11. I 111, C/ 1-d/1/11 / /..dk3k/ ti? -1. 1 101 ,...,1'1 

Outorgante: MARIA LÚCIA DF ANnRerIF SANTOS ne CRUZ, 

Pt: 

I 4:1011 i I d, 

casada, cuidadora social, portaciora (Ia ui. r n-. uz ocouuuo-t ç"cornvikk e 
inscrita no CPF sob o n°. 225.022.703-91, residente e domiciliada na rua Projetada 
B, n°. 11, bairro Santa Rita, Imperatriz — MA. 

Olitorqatio: jARDEL  SANTOS PIMENTEL, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cl. RG n°. 0160528720000 SSP/MA e inscrito do CPF sob o n°. 
003.764.803-94, residente e domiciliado rua Augusto Maranhão, n°. 26, bairro 
Incra, Barra do Corda - MA. 

poriprir4 : A riiim nonfprp a.rnpinq iiimitRrins pnriprpcnr rphprpcpntas n 

outorgante perante à Prefeitura de Barra do Corda — MA, junto a secretária de 
Educação, para tratar de assuntos referentes aos trâmites legais de locação de 

ah imóvel. Enfim, requerer, recorrer, contestar, assinar recibos, dar e receber 
wauitações. pagar taxas, juntar documentos. responsabilizando-se por todos os atos 

praticados no cumprimento deste instrumento. 

• 

Barra do Corda — MA, 23 de outubro de 2023 

--1\1‘1RA.4 r4 i cxt( ,Arvulik‘oh- c--; ;) 

Morio Lúcia de ,Aindrode Qontns cru,' 

CARI ORIO 

ALMUDE SAINTO"

Barra do Corda. 23,41 
validade dcs-te seio 

AYN 
Total 

elece oÉstivi ano - Name 
Irma Helena. 121 afluo - Barre orde - MA

na 
 

3643-3145 -atei rreclocorda.com.br

BC, rf E NT 
irtr'. 
0 L51,26n  7g06, : ----jj--1-: 
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Eijklig ,
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C NE1 0 0 S seroe nte Au 

- 5 
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P
NOME ARDEL SANTOS PIMENTEL 

CCC. IDENTIDADE / ORG. EMISSOR / 1*F;160528720000 SSP MA 

02867997007 

f
DATA NASCIMENTO 

20 /11 /190 -41) 

FILIAÇÃO CICERO SILVA PIMENTEL 
MARIA LUCIA DE ANDRADE 
SANTOS 

e  ~LiPERMISSÀO ACC CAT HAJEI 

VAUDADE I. NABILITA00 

20/05/2003 

CETPP; 
CETCP; 
CETCI; 
EAR; 

r
toou. 
SA0 LUIS , MA. 

ASIBINJOURA OOPPNTADON DATA EMISSAD 

X[23/10/2JJ] 

ASSA/ATURA DO !MICA 

85595444758 149.04 3222 390 
~LM MARANHÃO ~rne 



LOCAL DE PAGAMENTO 

PAGÁVEL NA REDE BANCARIA ATE O VENCIMENTO 
VENCIMENTO 

10.11.2023 
BENEFICIÁRIO I INSTALAÇÃO REFERÊNCIA 

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIB. DE ENERGIA S.A. I 35944540 10/2023 
AGÉNCINCÔDIGO BENEFICIÁRIO 

DATA DOCUMENTO I NUMERO DE REFERÊNCIA 

06.10.2023 I 0202310061109847 
ESPÉCIE DOCUMENTO 

DMI 
ACEITE 

N 
DATA PROCESSAMENTO 

06.10.2023 
NOSSO NUMERO 

01300704297-5 
USO DO BANCO I CARTEIRA 

RCO I 100 
ESPÉCIE MOEDA 

R$ 
QUANTIDADE VALOR I. ) VALOR DOCUMENTO 

121,94 
INFORMAÇÕES DE RESPONSABILIQADEg&  DO RÇNEFICIÁRIO 

t i ZW0 A, et eltST7S.U. Rf 5N,l' ''?' 

v) DESCONTO ABATIMENTO 

ilWar .  SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA. ,..i OUTRAS DEDUÇÕES 

UNIEA ii'AU2PAWRPAÇPP Er,RA P.:9...._  SANTOSN ._...E--UZ 225.022 703-91 IA) MOITA 

li I 1 I I I I I I I I I I I I II 1 I I I I I I I 1 11 II 11 I I I I Ill 

C.) OUTROS ACRÉSCIMOS 

Ficha 

(A) VALOR COBRADO 

de Compensação 

~ai 
CREIO IA 

ClassIllcaçao, Residencial Pleno 

°AN.:: • DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELETRICA ELETRÔNICA 

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
CNPJ: 06.272.793/0001-84 I Insc. Estadual: 120.515.11-3 
Alameda A, Qd SQS, n°100, Loteamento Quitandinha, 
Altos do Calhau - São Luís - MA CEP: 65.070-900 

Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO 

Tensa° Nominal Disp: 220V Uni Min. 2020 Llin Mem 231 V 

MARIA LUCIA DE ANDRADE SANTOS DA CRUZ 
INSTALAÇÃO: 35944540 
CPF: ***.022.70*-" 
PV PE CANTO BOM , S/N , CEP: 65950-000 ALDEIA 
KWARARKY - BARRA DO CORDA - MA 

Parceiro de Negócio 

11709265 
Conta Contrato 

3018980141 

Conta Mês Vencimento Total a Pagar 

10/2023 10/11/2023 R$ 121,94 

Data das 
Leituras 

Leitura Anterior 
28/08/2023 

Leitura Atual 
06/10/2023 

N° de Dias 
39 

Pito/ima Leitura 
07/11/2023 

o 

NOTA FISCAL N. 061109847 - SÉRIE 000 / 
DATA DE EMISSÃO: 06/10/2023 
Consulte pela Chave de Acesso em: 
httpS://dle-pOrtal.SW3f9.90V.br/NF3E/Consulta 

chave de acesso' 
21231006272793000184660000611098472037176905 
Protocolo de autorização: 3212300025332958 - 
06/10/2023 ás 18:58:04 

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 
• "A Equatorial Maranhao. conf. Lei Fed. 12.007/2009, declara quitado debitos relativos a 2022. exceto débitos posteriormente apurados ern revisões de feturarnento. Substitui declarações anteriores. • Periodos, Band. Tarif., 

Verde . 29/08 - 05110 • REAJUSTE TARIFARIO MÉDIO 10,85% RES HOMOL ANEEL 3.251/2023. INICIO VIGENCIA 28/08/2023 

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa , PIS/ ICMS Valor(R$) 
com Tributos Unit.(R$) COF1NS(R$) (R$) 

Consumo (kWh) 

I•ENS FINANCEIROS 
Cip-Ilum Pub Pref Munic 

108 0,950556 0,718810 4,51 20,53 102,66 

19.28 

Tributo Base(RS) Aliquota(%) Vebr(RS) 

ICMS 
PIS 
COFINS 

102.66 20.0000 
82,13 0,9790 
82.13 4.5152 

20,53 
0,80 
3.71 

C 
O 

O 

h 

OUT/23 

 AIAS 

108 

Medidor Grandeza Posto MOIlki0 Leitura 
Anterior 

Leitura 
Atual 

Const. 
Medidor 

Consumo Reservado ao Fisco 

FO8F.101A.493C.E8F0.4158.38E8.1391A.B397 11022687923 Consumo ATIVO TOTAL 4.207 4.315 1,00 108 IdAlh 

Resolução ANEEL Apresentação N. do Programa Social 

3251/23 06/10/2023 

REAVISO DE VENCIMENTO 

CENTRAL DE ATENDNEWO ~idade Equatorlsk 08002.114 9103 
tà‘,.....dea do Wdor.......... 

UGUE GRÁTIS 116 
ORA  Q11 me. NA 41 AN 

ATÊNDINENLOGRÁMTO 2/ H Agência IllitiOnAl d• Energia Bac ric• lANIEU147 
IIgNIAAIrAo ..".'''' • ' 

CORUTOS 
C a .. ac alm.,. ou neoerdoeudeeadr.K.i ONtetuoloeoe bianamee. do ~odes Inik...., 
0,1-1, 0101, e rICPI ......110.m."10. 
C a... ,...eva ou t....,ntaW geada a. ele ..b...., 0114 1-0.,P.~..0 mjeer vkindo.....• 
as cont........1....ithde ~com ata ters. ~O. 

45-5 74 10012 28995 013019 30070 429755 6 95300000012194 
Pague através do PIX.

É mais facilidade pra 

Para realizar o pagamento, 

utilize o QR CODE abaixo. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA LUCIA DE ANDRADE SANTOS DA CRUZ 
CPF: 225.022.703-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:20:05 do dia 12/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/03/2024. 
Código de controle da certidão: 9396.CD11.120125.2AF8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

...; 
v> ......-- .. 

e 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO DE IMÓVEL RURAL 

Número do Imóvel na Receita Federal - NIRF: 9.651.698-4 
Nome do Imóvel: FAZENDA S?0 GERONIMO 

Município: BARRA DO CORDA UF: MA 
Área total (em hectares): 24,0 

Contribuinte: MARIA LUCIA DE ANDRADE SANTOS DA CRUZ 
CPF: 225.022.703-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas do imóvel rural 
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências para esse 
imóvel rural, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do imóvel rural no âmbito da RFB e da PGFN. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:41:34 do dia 12/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/03/2024. 
Código de controle da certidão: 3246.7C7D.C54C.F432 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA LUCIA DE ANDRADE SANTOS DA CRUZ 

CPF: 225.022.703-91 

Certidão n°: 42421135/2023 

Expedição: 21/08/2023, às 09:44:53 

Validade: 17/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA LUCIA DE ANDRADE SANTOS DA CRUZ, inscrito(a) no 

CPF sob o n° 225.022.703-91, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO DE IMÓVEL RURAL 

Número do Imóvel na Receita Federal - NIRF: 9.651.6984 
Nome do Imóvel: FAZENDA S?0 GERONIMO 

Municiplo: BARRA DO CORDA 
Área total (em hectares): 24,0 

Contribuinte: MARIA LUCIA DE ANDRADE SANTOS DA CRUZ 
CPF: 225.022.703-91 

UF: MA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas do imóvel rural 
;z.lent;ficadc., quc vier= a SCi" apuradas, e.' lificadc.,' que-não cõristam ¡.-,c-nc2;nc;as para-essc. 

imóvel rural, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do imóvel rural no âmbito da RFB e da PGFN. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:41:34 do dia 12/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/03/2024. 
Código de controle da certidão: 3246.7C70.C54C.F432 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 377142/23 Data da Certidão: 22/12/2023 10:01:28 

CPF/CNPJ 22502270391 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

\f.ks>
••• 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/04/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/12/2023 10:01:28 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 095044/23 Data da Certidão: 22/12/2023 10:02:20 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 22502270391 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/04/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/12/2023 10:02:20 
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IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS 
',1AVIe 

G.i. - rJE IINI'FORMAçõES DO •;TB; N' 361 

DADOS DO ADQUIRENTE 

'Nome: 
IMARIA I lICIA ÔF ANORADF SANTOS DA CRUZ 

ICPF/CNPJ: 
!22S.d22.703-91 

¡Endereço: 
RUA rlaui, 57 - ji.i55ARA- iiviPERATRIZ i avia 

r% A inne riin "rei A LIC, 11111"=11411G 
lho "Ia. %O S. UI II II .•"11111 M/ I 1 I.. II 1 II. 

tiMr.rne: 
'INSTITUTO DE COLONIZACAO E TERRAS DO MARANHAO-ITERMA 

;‘"PF!'"'N!!).!: 
1 2.13 6.248/0001-63 

IFA/ENDA SÃO titKONIMO lInscnyao Estadual: 

1Endereco: 

I AS HORTAS, 270 - CENTRO- SAO LUIS / MA 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
TIPO DE TRANSMISSÃO: ITIPO DE TRANSAÇÃO: 
Inter Vivos 1COMPRA/VENDA 

DADOS DO IMÓVEL 

[Tipo do Imóvel: 1Código do Imóvel: — - 
Mural 12/1/1 

Área do Imóvel: !Valor Venal do Imóvel: 
24,0311  150.652,03 

Inscrição Cartorária: 
148b4 

Lpwalização: 
GLEBA FAZENDA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO "A" 

OBSERVAÇÕES 

CALCULOS DO ITBI 
Valor Não Financiado: 1 50.652,03 X r/o = 1.013,04 

Valor Total da Avaliação: 50.652,03 VALOR DO I.T.B.I. R$1 1.013,04 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 1 OBSERVAÇÃO VALIDADE 

[EMISSÃO 

Rnipe ei7n4, nr 
Suta paga conforme Documento 
-1,..Arrec?ri>çf, Mi.nh.ipl

N° 210786 

19 nrveacae 

IA , DENTE 
¡Data de Emissão: 31/07/2023 11:04:38 Gabryela Matos Gomes 

BARRA DO CORDA-MA, 24 de Agosto de 2023. 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MARÁE 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - íNt 

CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL - cem. 
EMISSÃO EXERCÍCIO 2022 

DADOS DO IMÓVEL RURAL 

--, 
• 

, -Ia 
i>„,„ 

1 / 1 
CÓDIGO DO IMÓVEL RURAL 

999.989.691.160-0 
DENOMINAÇÃO DO IMÓVEL RURAL 

FAZENDA SÃO GERONIMO 
ÁREA TOTAL (ha) 

24,0311 
CLASSIFICAÇÃO FUNDIÁRIA 

Minifundio 
DATA DO PROCESSAMENTO DA ÚLTIMA DECLARAÇÃO 

07/07/2022 
ÁREA CERTIFICADA' 

0,0000 

INDICAÇÕES PARA LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL RURAL 

FAZENDA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO A 
MUNIdPK) SEDE DO IMÕVEL RURAL 

BARRA DO CORDA 
UF 

MA 
kÁr1rs ir n RI PAI 'ha, I to me)i-)i J. na RIPAIS 

30,0388 1 0,80 
I kión,Ji n Fiscal. (h.,) 
1 70,0000 

NA MÓDULOS FISCAIS 

0,3433 
[FRAC:AO MÍNIMA DE PARCELAMENTO (E,) 

1 4,00 _ 

ÁREA DO IMÓVEL RURAL (ha) 
REGISTRADA 

0,0000 
POSSE A JUSTO TITULO 

24,0311 
POSSE POR SIMPLES OCUPAÇÃO 

0,0000 
ÀREA MEDIDA 

24,0311 
DADOS DO DECLARANTE 

NOME 

MARIA LUCIA DE ANDRADE SANTOS DA CRUZ 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

CPF/CNPJ 

225.022.703-91
TOTAL DE PESSOAS RELACIONADAS AO IMÓVEL 

1 

DADOS DOS TITULARES 
CPF/CNPJ NOME CONDIÇÃO DETENÇÃO (N)) 

225.022,703-91 MARIA LUCIA DE ANDRADE SANTOS DA CRUZ Proprietario Ou Posseiro Individual 100,00 

DADOS DE CONTROLE 

IDATA DE LANÇAMENTO INÚMERO DO CCIN 

. n7 on99 1524(174:35775 

TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS RS 

DATA DE CARAÇA° DO CCIR 

I 1ni1a17(12? DATA DE VENCIMENTO: **/**/**** 

DEBITOS ANTERIORES TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS VALOR COBRADO MULTA JUROS VALOR TOTAL 

0,00 9,72 9,72 0,00 0,00 *** QUITADO *** 
OBSERVAÇÕES 
I. ESTE DOCUMENTO Sã TEM VALIDADE APÓS A QUITAÇÃO DA DEVIDA TAXA. 
2. TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS DO EXERCICIO JÁ QUITADAS. 
1 IMÓVEL NÃO POSSUI DADOS GEOGRÁFICOS CADASTRADOS NA amE SIGEFANCRA PARA APRESENTAR O CROOURPLANTA 

ESCLARECIMENTOS GERAIS 
ESTE CERTIFICADO E DOCUMENTO INDISPENSÁVEL PARA DESMEMBRAR. ARRENDAR, HIPOTECAR. MENDES OU PROMETER EM VENDA O MCNa RURAL E PARA ROIA:ROGAÇÃO DE RAREIE. AANGAvEL OU JUDICIAL -SUCESSÃO CAUSA mORTEr. DE ACORDO COM OS 

PARÁGRAFOS 2* DO ARTIGO 22 DA LEI ARAME 
2. SEMPRE QUE OCORREREM ALTERAÇÕES NO SEU INOVEI. SEJA POR COMPRA VENDA, PERMUTA DOAÇÃO ETC, OU NAS CONDIÇÕES DE UTIUZAÇÃO E EXPLORAÇÃO. REALIZE SAN ~AO  DE KTUALIZAÇ AO ATRAVÉS DA DECLARAÇÃO ELETRONICA DF PROPRIEDADE 

(DC.R) OU PROCURES INSTITUTO NACIONN. DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA -INCRADU UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRAmeNTO - LING. PARAATuALWARDSEU C.ADOSTRO RURAL. 
1 AS NFORMAÇÕES DESTE CEIRTFICADO 8,10 EXCLUSIVAMENTE CADASTRAIS. NÃO LEGITIMANDO [muro DE DOMINO OU POSSE. CONFORME PRECEITUA O ARTIGO E DA LEI SAMI/72. 
4. A TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS FOI LANÇADA COAI BASE NAS SEGUINTES LEGISLAÇÕES. LEI 8.647/9A. DECRETO LEI /B9/82, LEI 4.60.64 DECRETO 85.1391.16 E DECRETOS LEI 67,613 
S O TERMO IMPRODUTIVO ND CAMPO -CLASSIFICAÇÃO FUNDIÁRIA' ND1CA QUE O IMCNEL RURAL NÃO ATINGIU OS ¡RUCES OVE O CLASSFICARIAM COMO PRODUTNO. DE ACORDO COMO ESTABELECIDO NO ARTIGO IP DA LEI 6.62983. 

6. FIAR- FRAÇÃO MINIMA DE PARCELAMENTO DE ACORDO COM O ESTABELECIDO MD PARÁGRAFO 1'00 ARTIGO r DELE) SER/I2. 
7. NREA CERTIFICADA CCINFORME DISPOSTO NA LEI 10187/01E SUAS ALTERAÇÕES. 

TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS 
1 O PRESENTE DOCUMENTO SÓ MOERÁ. SER PAGO MD BANCO DO BRASIL. 
2.0 CC1R COME TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS NÁO QUITADA ATE A DATA DE VENCIMENTO DEVERÁ SER REEMMOO. PARA ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS DE MULTA E JUROS LEIS 5.022(93. OMINA E 8.363,91, 
3.0 COR SCI E VÁLIDO COM A ourraçAo DA TAXA. 
4, A COBRANÇA DA TARA DE SERVIÇOS CADASTRNS OBEDECERÁ OS SEGUINTES GRITEMOS 

A) PARA OS IMÓVEIS RURAIS CONSTANTES NO SNCR ANTES DO ÚLTIMO LANÇAMENTO MASSNO, O VALOR DA TAXA E RELATIVO 510005 08 EXERCIDOS RIO LANÇADOS: 
RI PARA 08 INOVEIS RURAIS INCLUI006 NO SECA APÓS O ÚLTIMO LANÇAMENTO MASSE.O. O VALOR DA TAXA REEERESE AOS EXERCIDOS NÃO LANÇADOR A PARTIR DO EXERCIDO DE INCLUSÃO. 

1.0 VALOR DE DÉBITOS ANTERIORES REFERE-SE AS TAXAS DE EXERCIDOS ANTERIORES AOS EXERCIDOS CORRESPONDENTES AO ULTIMO LANÇAMENTO MASSIVO, CUJA COMPROVA/CÃO DE PAGAMENTO NÁO FOI 
REGISTA/LOA ATE A DATA DE EMISSÃO OESTE CERTIFICADO. 

• 

Número de Autenticidade 
23420.12930.09371.02089 



ESTADO DO MARANHÃO 
CARTÓRIO 00 1° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 

CNPJ-MF U 11.463.556/0001-30 
Comarca de Barra do Corda - Maranhão 

Fábio Salomão Lemos 
Tabelião de Notas e Protestos e Oficial do Registro de Imóveis 

CERTIDÃO DE MATRÍCULA DE IMÓVEL 
CPIM: 030155.2.0014854-94 

LIVRO N° 2 RG MAT. N° 14854 PAG. N° - 001 - 

CERTIFICO que nesta matricula, Livro 2 -- Registro Geral, consta 
registrado eiou averbado o seguinie. 

AV-8-14854 Protocolo n°:84449 de 05/09/2023. Aos 15/09/2023 - DESMEMBRAMENTO:- Nos termos do 
Título de domínio n° 25309, datado de 03/01/2022. expedido pelo Instituto de Colonização e Terras do 
Maranhão - ITERMA, procede-se a esta averbação para constar que desta matricula foram desmembradas três 
áreas: a) Um lote de 19,7566 ha (dezençve hectares, setenta e cinco ares e sessenta e seis centiares), matriculado 

39.251. b)TT,. 1C*'-' de 3,5151 1-- .'"- C - *II arcr, e cincr --
matriculado sob o número 39.252. e) Um lote de 0,7594 ha (setenta e cinco ares e noventa e quatro centiares), 
matriculado sob o número 39.253. Emolumentos isentos. Registro de ato emitido pelo Iterma em processo de 
regularização fundiária (Art. 290-A LRP e DECISÃO-GCGJ— 36942021). Dou fé. O Registrador de Imóveis, 
  ( Fábio Salomão Lemos). 

Poda kekciáio -T11,4A 
9de: LO1DESe3e1553VFUNTU9IGLUH.190

trA191,073 S•46-71 Aro- 1 S Parn4s1. MARIA 1 Pri.A-riV-Annu any Ricierns na CRI17 insu RR Al 11 Ir) riA 1-12117 INSTIT Total 
R$ 423,39 E.mol RS 38 FERC R$ 11,43 FADEP FEMP RS 15,24 Selo Isento 

Consulte esn opb 

Barra do Corda de setembro de 2023 

10 SA/LOMAO LEMO 
TabeliãO e Registrador 

Poder iadidário - UMA 
Sele: CERIMVI3e1S52QZRII6LNINKGA6T11 

Áto: ranetsF JU51: tinauLai 1.)A MA1IL&LUI44t LieTiii,e171~In 
SANTOS DA CRUZ - Mat 

-, Total RS 46,80 Emol RS 42,18 FERC R$ 1,26 FADE? R$ 1,68 FEMP R$ UB Sele bago 
C47115#111e ent 

Rua Irmã Helena, n°121, Centro, Barra xlo Corda-MA-Tal.:(99)3à43.3145 / Emelt: 
riecartoriolbecradocorda.com.br 

p—°01 
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SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SAF 

INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHAO - ITERMA 

TÍTULO DE DOMÍNIO No 25309 

O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR e do INSTITUTO DE 
roi nror7arjin F TFRRAS DO MARANHÃO — TTER.MA. entidade autárauica criada pela Lei Estadual 4.353/81, C.N.P.l. 12.136.248/0001-63, 
doravante denominado OUTORGANTE TFLANSMITENTE, com fundamento na Constituição Federal em seu Capítulo III do Título VII e Capítulo IV 
do Título VII da Constituição Estadual que tratam da Política Agrícola e Fundiária da Reforma Agrária, combinados com a Lei Federal 4.504/64 e a Lei 
Estadual no 5.315/91, considerando o que consta do Processo Administrativo no 0000098508/2021, OUTORGA a MARIA LUCIA DE ANDRADE 
SANTOS DA CRUZ, brasileiro(a), CASADA, documento de identidade no 029488502005-7. tipo RG, órgão Expedidor SSP-MA, CPF no 
225.022.703-91, e JOSÉ BRAULIO DA CRUZ, brasileiro(a), documento de identidade no 064915792018-3, tipo RG, órgão expedidor SSP-MA, 
CPF no 327.216.179-15, doravante(s) denominado(s) OUTORGADO(s) ADQUIRENTE(S), o presente TÍTULO DE DOMÍNIO, com força de 

n e 35 da marta I Pi 5315/91.  n irt1(11/Pi Inraii7ario na6 coordenadas aeoaráficas: 05041'35"S e 45011'48"W, 
descrito e caracterizado conforme Planta e Memorial Descritivo integrantes deste instrumento, sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O OUTORGANTE TRANSMITENTE, se compromete por este instrumento constituir em favor do(s) 
OUTORGADO(s) ADQUIRENTE(s) o direito real resolúvel sobre o imóvel rural denominado FAZENDA SÃO GERONIMO Gleba FAZENDA 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO "A", com área de 24,0311 (Vinte e Quatro Hectares, Tres Ares, e Onze Centiares.), localizado no 

OVOADO CANTO BOM, Município de BARRA DO CORDA, neste Estado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O imóvel de que trata esta cláusula encontra-se incorporado ao patrimônio do Estado por força da matrícula 

  2Cf., 2 r." do Cortejo. do Reg de Tn-"Sv^i,,,i', ^",- ,iefr..!^. d. R a PR A no enRnA (irk Fd'arin dn MarAnhAr; 
CLÁUSULA SEGUNDA: O preço da alienação do imóvel é de R$ 4.995,27 (Quatro Mil, Novecentos e Noventa e Cinco 

Reais, e Vinte e Sete Centavos.), que corresponde ao Valor da Terra Nua, despesas referentes a serviços cartográficos e taxas diversas, valores 
que foram instituídos pelo Conselho de Administração do ITERMA em reunião realizada em 24/05/2016. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Por se tratar de imóvel de até 01 (um) módulo fiscal, o OUTORGADO(s) ADQUIRENTE(s) ficará isento 
do pagamento dos valores mencionados na Cláusula Segunda, conforme determina a Lei no 10.398 de 29 de dezembro de 2015 que 
acrescentou o §30 ao artigo 13 da Lei no 5.315 de 23 de dezembro de 1991. 

cLÁjujTrrscrarte.: A trwofor do dc !zr.:::-..;_•! terr. com^ -de tvbtdcnrnrw.rgiAriac P 

agroindustriais, e outras atividades, conforme dispõe o artigo 193 da Constituição Estadual. 
CLÁUSULA QUARTA: comprovado que foram cumpridas pelo(s) OUTORGADO(s) ADQUIRENTE(s) as obrigações estipuladas 

na Cláusula Terceira e o pagamento integral do imóvel, o OUTORGANTE TRANSMITENTE, poderá a seu critério, liberar as cláusulas resolutivas 
gravadas neste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA: Fica expressamente autorizado o(s) OUTORGADO(s) ADQUIRENTE(s) por este instrumento a constituir 
hipoteca de direito real, dando em garantia o imóvel para financiamento, junto as Instituições Financeiras integrantes do Sistema Nacional de Crédito 
Kurai, oescie que comprovado o pdycll I le; ;iu IIit Idi du ; ; leão; ;te . 1̂.Z=d;dõ pe:CS CUTC,IteMITE. TrIAMEMITENTE. 

CLÁUSULA DE INALIENABILIDADE: É vedado ao OUTORGADO(s) ADQUIRENTE(s) alienar ou transmitir a qualquer título a 
posse ou o domínio do imóvel, pelo prazo de 10 (dez) anos contados da titulação, ressalvada a hipótese de transmissão causa mortis, nos termos do 
art. 189 da Constituição Federal, art. 193 da Constituição Estadual e art. 13 da Lei Estadual no 5.315/91. 

CLÁUSULA DE REVERSÃO: A área caracterizada na CLÁUSULA PRIMEIRA deste instrumento será revertida ao patrimônio do 
Estado em casos de descumprimento de qualquer uma das demais cláusulas, a partir de processo administrativo que assegure a ampla defesa e o 
ontraditório, independentemente de interpelação judicial, inclusive com o cancelamento do registro que houver sido feito, ficando o OUTORGANTE 

NSMITENTE desobrigado cio pagamento ae indenização a qualquer títuio. â preSellie C;CIUMAã tinq *ida wirilZáC;a0 amaycnowe ara

prevista no artigo 5°, Parágrafo Único, da INSTRUÇÃO NORMATIVA/ITERMA N0 001/2019, publicada em 13/03/2019. 
O OUTORGADO(s) ADQUIRENTE(s) aceita expressamente as cláusulas e condições constantes neste Título, ficando eleito o foro 

da Comarca de São Luís, Capital do Estado, com renúncia de qualquer outro, para dirimir questões decorrentes deste instrumento de titulação. 

São Luís, 03 de janeiro de 2022 

— 

Jesuino Cordei46 Méndes Júnior 
Diretor Presidente do ITERMA 

Adquirente 

• 

Adquirente 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 

CNPJ-MF n° 11.463.55610001-30 
Comarca de Barra do Corda - Maranhão 

Fábio Salomão Lemos 
Tabelião de Notas e Protestos e Oficiai do Registro de imóveis 
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não possuí, residentes e domiciliados na Rua Piauí, n° 57, Jussara, Imperatriz/MA.-
FORMA DO TITULO:- Titulo de Domínio sob Condição Resolutiva if 25309, de 03 de janeiro de 2022, devidamente 
assinado pelo Diretor Presidente do 1TERMA-MA- Jesuíno Cordeiro Mendes Júnior.-
PRECO:- R$ 4.106,74 (quatro mil, cento e seis reais e setenta e quatro centavos). 
is—iiS'ETtiVAçõEs: i O Títuiu de Domínio fim maiiwu a Uansrcient.ia de unia álea iuial de 24,0311 ha coe abrairtgeti 3 (três) 
imóveis que foram matriculados sob os números 39.251 a 39.253. O valor acima informado corresponde ao valor 
proporcional do imóvel desta matrícula. II) O Titulo é regido pelas cláusulas e condições especificadas, dentre elas: 
CLÁUSULA TERCEIRA - A transferência do imóvel tem como finalidade a implantação de atividades agropecuária e 
agroindustriais, e outras atividades, conforme dispõe o artigo 193 da Constituição Estadual. CLÁUSULA QUARTA - 
Comprovado que foram cumpridas pelo(s) OUTORGADO(S) ADQUIRENTE(S) as obrigações estipuladas na Cláusula 
Terceira e o pagamento integral do imóvel, o OUTORGANTE TRANSMITENTE, poderá a seu critério, liberar as cláusulas 
resoiutivas gravadas neste instrumento.- CLÁUSULA tjuir lA - Fica expressamente autorizatio(s) OUTORG/-11.X.,- (S) 
ADQUIRENTE(S) por este instrumento a constituir hipoteca de direito real, dando em garantia o imóvel para financiamento, 
junto as Instituições Financeiras integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural, desde que comprovado o pagamento 
integral do imóvel, mediante certidão expedida pelo OUTORGANTE TRANSMITENTE. CLÁUSULA DE 
INALIENABILIDADE - É vedado ao OUTORGADO(S) ADQUIRENTE(S) alienar ou transmitir a qualquer título a posse 
ou domínio do imóvel, pelo prazo de 10 (dez) anos contados da titulação, ressalvada a hipótese de transmissão causa mortis, 
nos termos do art. 189 da Constituição Federal, art. 193 da Constituição Estadual e art. 13 da Lei Estadual n° 5.315/91. 
CLÁUSULA DE REVULSÃO - A arca caracterizada na CLÁUSULA i'ic~i.icA deste instrumento será revenitia ao 
patrimônio do Estado em casos de descumprimento de qualquer uma das demais cláusulas, a partir de processo 
administrativo que assegure a ampla defesa e o contraditório, independentemente de interpelação judicial, inclusive com o 
cancelamento do registro que houver sido feito, ficando o OUTORGANTE TRANSMITENTE desobrigado do pagamento de 
indenização a qualquer título. A presente Cláusula terá sua eficácia suspensa na hipótese prevista no artigo 5°, Parágrafo 

-Único, da INSTRUÇÃO NORMATIVAI1TERMA IV' 001/2019, publicada em 13/03/2019. Cód. Hash: 
dcf3.9bd5.1192.0460.47ce.7bac.5fba_47d0.7c06.65 1 b. Foi apresentada a Guia de 1TBI n° 381 e comprovante de pagamento 
no valor de R$ 1.013,04 de 21/08/2023. Nada mais. Dou te. O Registrador de 'moveis, 
  ( Fábio Salomão Lemos). Emolumentos isentos. Registro de ato emitido pelo 
Iterma em processo de regularização fundiária (Art. 290-A LRP e DECISÃO-GCGI-- 36942021). 

Poder *dimano - UMA 
Selo: REGAS-D531915538MYSSCX.ISM1-1F22 

15109-2023 16,04:59, Ato, 16.3, Panes): INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO - ITERAI& JOSÉ BRAULI.... Total RS 020.08 
Emo1 RS 739,36 FERC RS 72. 18 FADEP RS 2957 FEMP RS 29,57 Solo Isento, Coosuhe ao, hfips.'"seio tjrnajos br 

AV-2-3925I Protocolo n°:84149 de 05/09/2023. Aos 15/09/2023 - CONFIRMAÇÃO DE DEFERIMENTO DO SIGEF - 
INCRA - Nos termos do e-mail remetido por sigef incra.gov.br recebido por esta Serventia em 15/09/2023, procede-se a 
esta averbação para constar que a Certificação de Georreferenciamento acima averbada foi deferida pelo Sigef. Código do 
requerimento: 0b59a7aa-0ee-&-4faf-a928-5245e8d2789e. Nada mais. Dou fé. O Oficial  
(Fábio Salomão Lemos). 

Poder Jutfáciáricx - UMA 
r.ro àeima, tawnsnsao,.0 1aa.nj.naao 

j, - 

15M9,2023 16:19:22. Ato: 16.22.2. Partdsk ENS M UlD DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO - ITERMA, JOSE BRALL ,Total RS 117,46 
Em01 RS 105.83 FERC RS 3.17 FADEP RS 573 FEMP RS 523 Sclo tsaot, CommItc c-m httpx'ArIntjmaMs.hr 

O referido é verdade e d u fé.-
2023 (dois mil e vinte e três).- EU 
Auxiliar de Registro de Imo * 
CN1B Cód. 
5527.5072.cca0 . 5513 . cd5b . 

Por ser expr são da 

520f. 

certid aos 15 íguinze) dias do mês de setembro do ano de 
 , (Manuella da Silva Barbalho), 

fido Extra udicial desta Comarca, a Fiz digitar, subscrevo e assino.-
783,f.01 f.7496_,,bfe9.b8cfaeb3.eb4a.d354.7159.4413 

io S os, firmo a presente, dou fé e assino. 

ain-rtõt- 15 de bro 202,3 

-*/.7 ç FARI AT,0 Aí) I ,EMOS 
e egistrador • 'otc, 11.;'• Poder Judeci 

Selo: CERINT0301S5 
11092023 1700.36, Ato: 16.24.4, Padt(s). JOSE 
SANTOS DA CRUZ. Temi RI 88.99 EffirM RIJO 

Consulte em 

o - TIMA 
4KLYT3BSO5JZTO7 
AULIO DA CRUZ, MARIA LUCIA DE ANDRADE 

9 FERC RS 2,40 ~PU 3,20 FEA4P RS 3,20 Selo 
MIRO 

ENID 
• 

7 

Rue Inné n° 121, Centre, Birra do Corda-MA-Tel.(99) 3843-3145 / Emelt 
digoertorio1bierradocorda.combr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CARTÓRIO DO 1° OFICIO EXTRAJUDICIAL 

CNPJ-MF n° 11.463.556/0001-30 
Comarca de Barra do Corda - Maranhão 

Fábio Salomão Lemos 
Tabelião de Netas e Protestos e Oficial do Registro de Imóveis 
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não possui, residentes e domiciliados na Rua Piauí, n°57, Jussara, Imperatriz/MA.-
FORMA DO TITULO:- Título de Domínio sob Condição Resolutiva a' 25309, de 03 de janeiro de 2022, ~rente 
assinado pelo Diretor Presidente do (TERMA-MA- Jesuírto Cordeiro Mendes Júnior.-
PREÇO:- RS 4.106,74 (quatro mil, cento e seis reais e setenta e quatro centavos). 
OBSERVAÇÕES: 1)0 Título de Domínio fommlizou a transferência de uma área total de 24,0311 baque abrangeu 3 (três) 
imóveis que foram matriculadas sob os números 39.251 a 39.253. O valor acima informado corresponde ao valor 
proporcional do imóvel desta matrícula. II) O Titulo é regido pelas cláusulas e condições especificadas, dentre elas: 
CLÁUSULA TERCEIRA - A transferência do imóvel tem como finalidade a implantação de atividades agropecuária e 
agroindustriais, e outras atividades, conforme dispõe o artigo 193 da Constituição Estadual. CLÁUSULA OUARTA - 
Comprovado que foram cumpridas pelo(s) OUTORGADO(S) ADQUIRENTE(S) as obrigações estipuladas na Cláusula 
Terceira e o pagamento integral do imóvel, o OUTORGANTE TRANSMITENTE, poderá a seu critério, liberar as cláusulas 
resolutivas gravadas neste instrumento.- CLAUSULA QUINTA - Fica expressamente autorizado(s) OUTORGADO(S) 
ADQUIRENTE(S) por este instrumento a constituir hipoteca de direito real dando em garantia o imóvel para financiamento, 
junto as Instituições Financeiras integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural, desde que comprovado o pagamento 
integral do imóvel, mediante certidão expedida pelo OUTORGANTE TRANSMITENTE. CLÁUSULA DE 
INALIENABILIDADE - É vedado ao OUTORGADO(S) ADQUIRENTE(S) alienar ou transmitir a qualquer título a posse 
ou domínio do imóvel, pelo prazo de 10 (dez) anos contados da titulação, ressalvada a hipótese de transmissão causa monis, 
nos termos do art. 189 da Constituição Federal. art. 193 da Constituição Estadual e art. 13 da Lei Estadual n" 5315/91. 
CLÁUSULA DE REVERSÃO - A área caracterizada na CLÁUSULA PRIMEIRA deste instrumento será revertida ao 
patrimônio do Estado em casos de descumprimento de qualquer uma das demais cláusulas, a partir de processo 
administrativo que assegure a ampla defesa e o contraditório, independentemente de interpelação judicial, inclusive com o 
cancelamento do registro que houver sido feito, ficando o OUTORGANTE TRANSMITENTE desobrigado do pagamento de 
indenização a qualquer título. A presente Cláusula terá sua eficácia suspensa na hipótese prevista no artigo 5°, Parágrafo 
Único, da INSTRUÇÃO NORMATIVAIITERMA 00112019. publicada em 1310312019. Cód. flash: 
dc13.9bd5.1192.0460.47ce.7bac.51ba.47d0.7c06.651b. Foi apresentada a Guia de ITI3I n°381 e comprovante de pagamento 
no valor de RS 1.013,04 de 21/08/2023. Nada mais. Dou fé. O Registrador de Imóveis, 
  ( Fábio Salomão Lemos). Emolumentos isentos. Registro de ato emitido pelo 
Iterma em processo de regularização fundiária (Art. 290-A LRP e DECISÃO-6C6J— 36942021). 

PoderSakiárie - TALA 
Selo REGAVD43111555111111355 211122 

1540%2023 14:04:59, ARE 14-3, Pro(5): MIM TO DE COLONIZAÇA0 E TERRAS DO MARANHAO- REZAM, JOSÉ =AUL_ Tad RS 
Boit as 73936 FERC as 22,15 FADEP RS 29,57 ~RS 24.57 Se/ 41 Do114, C05~ c111111FT~ 15111~ 

AV-2-39251 Protocolo if84449 de 05109/2023. Aos 15/09/2023 - CONFIRMAÇÃO DE DEFERIMENTO DO MEI - 
INCRA - Nos termos do e-mail remetido por sigefaincra.gov.br recebido por esta Serventia em 15/09/2023, procede-se a 
esta averbação para constar que a Certificação de 6eorreferenciamento acima averbada foi deferida pelo Sigef. Código do 
requerimento: 0b59a7aa-Oee8-4faf-a928-5245e8d2789e. Nada mais. Dou E. O Oficial 
(Fábio Salomão Lemos). 

P~ M io- TDM 
Selo A5ESV1RMI55C4RUIRMIRS519 
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%MIS 105,53 FERC RS 3,17 FADE, RS 41. FINSP R$ sn Sio baro-Ccombr beipeSek~.154 

O referido é verdade e 
2023 (dois mil e vinte e três).- E1.1 
Auxiliar de Registro de Imã do Cart 
CNIB Cód. 
5527.5072.cca0.5513.cd5b. 

Por ser exp 

15 quinze) dias do mês de setembro do ano de 
(Manuella da Silva Barbalho), 

udicial desta Comarca, a fiz digitar, ~o e assino.-
.7496 .b8cfaeb3.eb4ad354.7159.44f3 
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Selim CEIIENTIORI 

1509421M 170034, Aio 16 24,4, Pango JOSÉ 
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Rua Irmã Helena, n° 121, Centro. Barra do Corda"Te1 (99) 3643.31451 Emelt: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CARTÓRIO DO l° OFICIO EXTRAJUDICIAL 

11.463.558/0801-30 
Comarca de Barra do Corda - Maranhão 

Fabio Salomão Lemos 
Tabelião de Notas e Protestos e Oficial do Registro de ~eis 

não possui, residentes e domiciliados na Rua Piauí, n°57, Jussara, ImperatrizIMA.-
FORMA DO TITULO:- Titulo de Domínio sob Condição Ftesolutiva ir 25309, de 03 de janeiro de 2022, devidamente 
assinado pelo Diretor Presidente do 1TERMA-MA- Jesuino Cordeiro Mendes Júnior.-
PREÇO:- R$ 4.106,74 (quatro mil, cento e seis reais e setenta e quatro centavos). 
OBSERVAÇÓES: 1)0 Título de Domínio formalizou a transferência de uma área total de 24,0311 baque abrangeu 3 (três) 
imóveis que foram matriculados sob os números 39.251 a 39.253. O valor acima informado corresponde ao valor 
proporcional do imóvel desta matrícula. H) O iludo é regido pelas cláusulas e condições especificadas, dentre elas: 
CLÁUSULA TERCEIRA - A transferência do imóvel tem como finalidade a implantação de atividades agropecuária e 
agroindustriais, e outras atividades, conforme dispõe o artigo 193 da Constituição Estadual. CLÁUSULA QUARTA - 
Comprovado que foram cumpridas pelo(s) OUTORGADO(S) ADQUIRENTE(S) as obrigações estipuladas na CUtusula 
Terceira e o pagamento integral do imóvel, o OUTORGANTE TRANSMITENTE, poderá a seu critério, liberar as cláusulas 
resolutivas gravadas neste instrumento.- CLÁUSULA QUINTA - Fica expressamente autorizado(s) OUTORGADO(S) 
ADQUIRENTE(S) por este instrumento a constituir hipoteca de direito real, dando em garantia o imóvel para financiamento, 
junto as Instituições Financeiras integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural, desde que comprovado o pagamento 
integral do imóvel, mediante certidão expedida pelo OUTORGANTE TRANSMITENTE. CLÁUSULA DE 
INALIENABILIDADE - É vedado ao OUTORGADO(S) ADQUIRENTE(S) alienar ou transmitir a qualquer título a posse 
ou domínio do imóvel, pelo prazo de 10 (dez) anos contados da titulação, ressalvada a hipótese de tnueanissão causa mortis, 
nos termos do art. 189 da Constituição Federal, art. 193 da Constituição Estadual e art. 13 da Lei Estadual n° 5315/91. 
CLÁUSULA DE REVERSÃO - A área caracterizada na CLÁUSULA PRIMEIRA deste instrumento será revertida ao 
patrimônio do Estado em casos de descumprimento de qualquer uma das demais cláusulas a partir de processo 
administrativo que assegure a ampla defesa e o contraditório, independentemente de interpelação judicial, inclusive com o 
cancelamento do icg6110 que houver sido feito, ficando o OUTORGANTE TRANS1vfffENTE desobrigado do pagamento de 
indenização a qualquer título. A presente Cláusula terá sua eficácia suspensa na hipótese prevista no artigo 5°, Parágrafo 
Único, da INSTRUÇÃO NORMATIVARTERMA Nn 001/2019, ptiblicada em 13/03/2019. Cód. Hash: 
dcf3.9bd5.1192.0460.47ce.7bac.5fba.47d0.7c06.65 lb. Foi apresentada a Guia de 1TBI n°381 e comprovante de pagamento 
no valor de RS 1.013,04 de 21/0812023. Nada MIS. Dou fé. O Registrador de Imóveis, 
  ( Fábio Salomão Lemas). Emohnnentos isentos. Registro de ato emitido pelo 
berma em processo de regularização fundiária (Art. 290-A LRP e DECISÃO-GCGd— 36942021). 
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150W2023 1604:59, Ato: 16.3. Partes): INSTITUI° DE COLONLZAÇÃO E TERRAS DO NIARAMÃO - DERMA, JOSÉ BRAL11.... Temi RS124048 
Emol R$ 739,36 FERC 85 22.18 FADEP RS '2,457 FEMP RS 29,57 Selo Isento, Comelto toms-."<sdkojaatMskr 

AV-2-39251 Protocolo n"84449 de 05/09/2023. Aos 15/09/2023- CONFIRMAÇÃO DE DEFERIMENTO DO SIGEF - 
INCRA - Nos termos do e-mail remetido por sigef(Mineragovbr recebido por erta Serventia em 15,09/2023, procede-se a 
esta averbação para constar que a Certificação de Georreferenciamento acima averbada foi deferida pelo Sigef. Código do 
requerimento: 0b59a7aa-0ee8-4faf-a928-5245c8d2789e. Nada mais. Dou E. O Oficial 
(Fábio Salomão Lemos). 
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i5d06e023 1619:22, Ato: 16.22.2, Parre(sX LATSITTISTO cotOmanio E TERRAS po MARANHÃO- TIERMA„ 306E MAM._ /Mal 85 111.16 
Emol 85 105.83 FEM" PS 3.17 FAerr e% An me 854.23 Sebo Ismoo. ~termImpleAclotjo.ajmbr 

O referido é verdade e d 
2023 (dois mil e vinte e três).- EU 
Auxiliar de Registro de Imã 
CNIB Cód. 
5527.5072.cca0.5513.cd5b. 
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SciE CERINTS39 
15.419,2123 170536, Aia 16244, ~MO .10SE 
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  (Manuela da Silva Barbalho). 

udicial desta Comarca, a fiz digitar, subscrevo e assino.-
.7496 b8cfaeb3.eb4ad354.7159:4413 

'mo a presente, dou fé e assino. 
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